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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
EXTRATO 
1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 16/2017. 
Em atendimento as exigências do art. 38 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e 
alterações, bem como do art. 50 do Decreto Municipal nº 17.708, de 07 de fevereiro de 2017, 
torna público o extrato do aditivo ao Termo de Colaboração que entre si celebram o município 
de São José do Rio Preto, por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social e a 
Associação Renascer para prorrogação da vigência do Termo e reajuste dos valores 
decorrentes da aplicação de correção monetária e ainda revisão do Plano de Trabalho anexo 
do Termo de Colaboração, considerando o aperfeiçoamento do serviço e o melhor atendimento 
aos usuários.  
Objeto: Constitui objeto do Termo de Colaboração a execução do Serviço de Proteção Social 
Especial para Pessoas com Deficiência e suas Famílias em Centro – Dia objetivando a oferta 
de atendimento especializado de proteção social especial de média complexidade a pessoas 
com deficiência intelectual, com vistas a promover a autonomia, a inclusão social e a melhoria 
da qualidade de vida, reduzindo a sobrecarga da família/cuidador na tarefa de cuidar, 
contribuindo com a prevenção da institucionalização e segregação dos usuários, conforme 
Plano de Trabalho que integra o presente ajuste.  
VALOR DO ADITIVO: Até R$ 1.400.843,00 (Um milhão, quatrocentos mil, oitocentos e 
quarenta e três reais), sendo até R$ 1.184.843,00 (Um milhão, cento e oitenta e quatro mil, 
oitocentos e quarenta e três reais) com recurso Municipal e R$ 216.000,00 (Duzentos e 
dezesseis mil reais) com recurso Estadual, conforme previsto nos Cronogramas de 
Desembolso e Planos de Aplicação, constantes do Plano de Trabalho aprovado, anexos do 
processo. 
VIGÊNCIA: 01 de julho de 2019 a 30 de setembro de 2021.  
DATA DA ASSINATURA: 18 de junho de 2019.   
Patricia Lisboa Ribeiro Bernussi - CRESS Nº 25.455 - Secretária M. de Assistência Social – 
Interina. 
Aparecido Ferreira Pacheco – Presidente da Associação Renascer 
 
 
 
 


